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INDICAÇÃO N.º 0002/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE JUNTAMENTE COM A FUNDECITRUS, 
CATI E DEMAIS ÓRGÃOS REPRESENTATIVOS DO SETOR DE CITRICULTURA, 
PROMOVAM PARCERIA NO SENTIDO DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE 
GREENING, DOENÇA QUE ATINGE POMARES DE LARANJA E TRAZ IMENSO 
PREJUÍZO AOS CITRICULTORES). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que juntamente com a FUNDECITRUS, CATI e demais 
órgãos representativos do setor de citricultura, promovam parceria no sentido de 
prevenir a ocorrência do Greening, doença que atinge pomares de laranja e traz 
imenso prejuízo aos citricultores. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de Janeiro de 2009. 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O Greening, também conhecido por huanglongbing (HLB) é 
considerado a pior doença dos citros do mundo. De difícil controle, de rápida 
disseminação e altamente destrutiva para os pomares, causa enormes prejuízos em 
todos os locais onde está presente. 

 
A doença, causada por bactéria, provoca desfolha, seca e morte 

de ramos. Os frutos apresentam maturação irregular, redução de tamanho, 
deformação e queda intensa. 

 
No Brasil, as bactérias são transmitidas pelo psilídeo Diaphorina 

citri, um pequeno inseto de coloração cinza e com manchas escuras nas asas que 
mede de 2 a 3 mm de comprimento. Esse inseto se hospeda em todas as variedades 
cítricas e na murta, e pode ser encontrado em todas as regiões citrícolas do Estado, 
não tendo limitações climáticas. 

 
Os adultos dos psilídeos se alimentam tanto em folhas maduras 

com em brotos novos. Entretanto, coloca seus ovos somente em brotos novos, local 
onde as ninfas se desenvolvem. Uma vez que o inseto adquiriu a bactéria, mesmo no 
estágio ninfa, numa mais a perde. 
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Outra forma de transmissão da doença é o uso de borbulhas de 
plantas doentes, que originam mudas contaminadas, importante meio de 
disseminação a longas distâncias. 

 
As ações de prevenção e controle dessa doença resumem-se em: 

realizar inspeção constante planta a planta; eliminar as plantas doentes; controlar os 
insetos vetores (psilídeo) e a aquisição de mudas sadias com origem garantida. 

Para evitar a problemática apontada, achamos de total pertinência 
que o poder público municipal, juntamente com a FUNDECITRUS (Fundo de Defesa 
da Citricultura), CATI (Coordenadoria de Assistência Técnica Integral) e demais 
órgãos representativos do setor, realizem parceria no sentido de prevenir em todos os 
aspectos a ocorrência da citada doença cítrica. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que, seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
realize parceria com a FUNDECITRUS, CATI e demais órgãos representativos do 
setor, visando evitar a ocorrência do Greening em nossa cidade. 
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